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desde noveMBro estÁ em 
vigor a nova Lei da Adoção. A 
principal mudança é a redu-
ção dos prazos do processo, 
o que atende a reclamação 
dos candidatos a pais sobre a 
demora para a conclusão da 
adoção. A nova lei instituiu 
ainda a preferência na lista 
de adoção para interessados 
em adotar grupos de irmãos, 
menores com defi ciência ou 
com doença crônica. 

Ao todo, quase 9 mil crianças 
e jovens estão prontos para 
adoção e aguardam na fila 
para serem acolhidas por uma 
família. enquanto isso, cerca de 
43 mil candidatos a pais estão 
cadastrados para receber uma 
dessas crianças. 

segundo o Cadastro nacional 
de Adoção, 62% das crianças 
têm entre 9 e 17 anos, enquanto 
95% dos candidatos a pais pre-
ferem crianças de até 8 anos,  
e mais da metade não aceita 
fi car com os irmãos do adotado.

Muitas crianças em idade 
preferencial para adoção en-
velhecem à espera de um nova 
família e acabam entrando na 
pré-adolescência ou adoles-
cência com chances remotas 
de conseguirem um lar. 

servidora pública do distrito 
Federal, sandra Lúcia está ha-
bilitada a adotar uma criança 
desde 2014. ela relata o longo 
caminho que já percorreu para 
realizar o sonho de ser mãe.

 — eu completei três anos 
de habilitação no dia 24 de 
novembro e estou à espera do 
meu sonho ser realizado, não 
importando se será menino 
ou menina. o  importante é ser 
mãe — declarou.

Mesmo com a nova lei, di-
minuir o tempo para concluir 
a adoção parece não ser tarefa 
fácil. A juíza Joyre sobrinho, 
titular da vara de Família e 
infância da comarca de novo 
Gama (Go), afi rma que é pre-
ciso investir na estrutura do 
Judiciário para o cumprimento 
dos prazos. 

— A maioria das varas de 
infância está defasada. o pro-
cesso de adoção é delicado 
e tem inúmeras variáveis. Às 
vezes o andamento de um pro-
cesso não é o ideal por falta de 
estrutura — ponderou a juíza.

o advogado Hugo teles, do 
Aconchego — Grupo de Apoio 
à Convivência Familiar e Co-
munitária, que tem projetos 
voltados à adoção, concorda 
com Joyre sobrinho.

— o Judiciário agora precisa 
se aparelhar, tem que estruturar 
todo o sistema da infância e 
Juventude, caso contrário esses 
prazos certamente não serão 
cumpridos — avisou.

Atualmente, há mais de 55 
mil crianças e adolescentes 
vivendo em instituições de 
acolhimento. elas esperam a 
conclusão do processo de des-
tituição do poder familiar, que 
é o desligamento da criança 
da família natural, para poder 
entrar na lista de adoção.  

o período de acolhimento 
institucional em abrigos não 
poderá se prolongar por mais 
de um ano e seis meses, salvo 
por autorização de um juiz. A 
duração máxima do estágio 
de convivência que antecede 
a adoção nacional, antes sem 
prazo, foi fi xada em 90 dias.

segundo teles, são comuns 
histórias de crianças que che-
gam ao abrigo, atingem a ado-
lescência e, com 18 anos, têm 
que ir embora sem a  situação 
defi nida. 

Marta suplicy (PMdB-sP), 
relatora do projeto que deu 
origem à lei na Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ), 
também reclama da demora 
no processo de adoção:

— essa nova lei foca nesse 
gargalo para agilizar os pro-
cedimentos relacionados à 
destituição do poder familiar 
e à adoção de crianças e ado-
lescentes — reitera a senadora.

segundo a nova lei, a conclu-
são da habilitação à adoção fi ca 
limitada ao prazo de 120 dias, 
prorrogáveis por igual período 
mediante decisão judicial. É aí 
que o pretendente à adoção 
será reconhecido como pai e 
o adotado, como fi lho. Antes 
não havia um tempo determi-
nado e famílias reclamavam da 
incerteza desse prazo.  

Vetos
A nova lei tem origem no 

Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) 101/2017, do deputado 
Augusto Coutinho (sd-Pe), 
que teve rápida tramitação no 
senado, após chegar à Casa, 
em setembro. 

o projeto foi resultado de 

uma consulta pública do 
Conselho nacional da Crian-
ça e do Adolescente em 2016. 
A consulta durou 90 dias e o 
texto resultante serviu de ins-
piração para mais um projeto, 
ainda em análise no senado: o 
PLs 223/2017, de Aécio neves 
(PsdB-MG). 

Marta suplicy diz que a ra-
pidez na tramitação do PLC 
101/2017 se deve ao fato de ele 
ter vindo da Câmara dos depu-
tados muito bem formulado 
após ampla discussão. 

— Percebi que era um projeto 
muito maduro e, quando isso 
acontece, o ideal é colocar logo 
em votação — declarou.

Algumas tentativas de en-
curtar os passos para adoção, 
porém, foram vetadas pelo pre-
sidente da república, Michel 
temer, quando da sanção da 
lei. o Planalto vetou disposi-
tivos como o que autorizava 
o cadastro para adoção de 
recém-nascidos e crianças 
mantidas em abrigos que não 
fossem procuradas pela família 
biológica em até 30 dias. 

o presidente considerou o 
prazo “exíguo” e “incompatí-
vel” com o estatuto da Criança 
e do Adolescente sobre a busca 
da família extensa. “Além disso, 
é insufi ciente para se resguar-
dar que a mãe não tenha agido 
sob infl uência do estado puer-
peral e que, assim, possa ainda 
reivindicar a criança”, justifi ca.

o projeto também buscava 
obrigar que todo jovem inse-
rido em programa de acolhi-
mento familiar ou institucional 
teria a situação reavaliada, no 
máximo, a cada três meses. o 
governo federal entendeu que, 
embora louvável, a redução 
do prazo para reavaliação 
representaria sobrecarga às 

atividades das equipes inter-
profi ssionais dos serviços de 
acolhimento, podendo com-
prometer o trabalho em outras 
tarefas essenciais.

Para Hugo teles, o veto vai 
prejudicar a efi cácia da lei: 

— se a falta de pessoal é 
justifi cativa para que o ideal 
não ocorra, então o Legislativo 
deveria se contentar com a 
realidade atual. 

o texto também havia esta-
belecido que interessados em 
adotar não podiam ser padri-
nhos. esse trecho também foi 
vetado, sob a justifi cativa de 
que manter essa previsão traria 
prejuízos a crianças e adoles-
centes com remotas chances 
de adoção.

Polêmica
o artigo polêmico da nova 

lei é o que trata da ausência 
ou insufi ciência de servido-
res públicos responsáveis 
pela realização dos estudos 
psicossociais ou quaisquer 
outras espécies de avaliações 
técnicas exigidas. nesse caso, 
a autoridade judiciária poderá 
nomear perito, quando não 
houver equipes disponíveis 
de modo a não interromper o 
andamento dos trabalhos.

A polêmica se dá porque o 
processo de adoção é executa-
do por profi ssionais especiali-
zados, que constituem equipes 

multidisciplinares e trabalham 
com as crianças e adolescentes 
nos abrigos, preparando-os 
para começar uma nova vida.

A juíza Joyre sobrinho teme 
que essas medidas se tornem 
regra, e o problema real siga 
sem o devido olhar.

— É uma forma de o esta-
do se eximir do seu papel de 
prover satisfatoriamente a 
estrutura da equipe multidis-
ciplinar — criticou.

várias associações de servi-
dores foram contrárias a esse 
artigo, por acreditarem que a 
nomeação de outros profis-
sionais sem concurso público 
é equivocada e prejudicial ao 
processo de adoção.  

o advogado Hugo teles 
acredita que é preciso levar em 
conta as diferenças regionais 
no Brasil:

— existe a realidade das ca-
pitais que contam com a vara 
da infância e da Juventude e 
com pessoal qualifi cado, mas 
também existe a realidade 
do interior do país, em locais 
onde há uma única vara, onde 
o juiz é de família, é criminal, é 
cível, e não existe uma equipe 
técnica à disposição desse juiz. 
nesses casos, eu acredito que 
o artigo é muito positivo. ele 
permite que, em uma situação 
sem estrutura como essa, o juiz 
possa contar com profi ssionais 
de sua confi ança — ponderou.

Nova lei dá esperança a quem espera adoção
Débora Brito

Sancionada em novembro, a nova Lei da Adoção diminuiu os prazos na tentativa de dar agilidade ao processo. Terá prioridade quem aceitar adotar grupo de irmãos

Crianças brincam em abrigo no Distrito Federal à espera da conclusão do processo que as torna aptas a adoção
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Cadastro nacional de Adoção
http://bit.ly/cnadocao
Passo a passo da adoção
http://bit.ly/passosadocao
Portal da Adoção
http://bit.ly/p_adocao

Adoção Brasil
http://bit.ly/adocao_brasil
organismos de adoção
http://bit.ly/orgaos_adocao
Ministério da Justiça
http://bit.ly/mj_adocao
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Relatora, Marta Suplicy disse que 
o projeto foi bem formulado
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